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DECRETO m 5726

Data:l° de Fevereiro de 2026

SÚMULA; Abre Crédito Adicional Suplementar.

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 2912 de 03 de Dezembro de 2025.

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do

Município de Planalto, no valor de R$ 1.837.320,42 (Um milhão, oitocentos e trinta e sete mil,

trezentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), conforme se especifica a
seguir:

02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402-2007 — Atividades do Departamento de Administração Geral

00381 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente
00501 Receita de Alienações de Ativos R$ 43.627,15{Exc)

003 82 - 4.4.90.52.00.00 — Equipamento e Material Permanente
01921 -SECID-Triciculo-SIT 74165	 R$ 270.750,OO(Exc)

00401 - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
00501 - Receita de Alienações de Ativos	 R$ 29.177,15(Exc)

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.115 - DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.1501-1052 - Pavimentação Urbanas

00651 — 4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações
01847 - Emenda Parlamentar Gleisi Hoffmann - Asfalto	

Ü1847 - Emenda Parlamentar Gleisi Hoffmann - Asfalto	
R$ 13.994,15(Sup)
R$ 271,76(Exc)

00652 — 4.4.90.52.00.00 - Obras e Instalações
00501 - Receita de Alienações de Ativos	 R$ 18.221,84(Sup)

06 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
06.119 - DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
26.782.2601-1065 - Aquisição de Máquinas e Veiculos
00941 4.4.9052.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes
0191 8 - SECID Convênio 555	 R$ 226.100,00(Exc)

26.782.2601-2067 - Manutenção dos Serviços Rodoviários
01000 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

00052 -Transf. Compensações de Recursos Minerais	 R$ 4.699,51(Sup)

01010 - 3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

00065 ~ Transf União Exploração de Petróleo e Gás, R$ 48.309,2l(Sup)
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07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.1201-2036 - Manutenção do Ensino Fundamental
01231 — 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01841 -ETI - Lei 14640/2023	 R$ 10.291,13(Sup)

01260 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

00107- Salário-Educação	 R$ 1.769,57(Sup)

014) 1 - 4.4.90.52.00.00 — Obras e Instalações
00501 - Receita de Alienações de Ativos	 R$ 15.994,00(Sup)

08 - SECRETARIA DE ESPORTES

08.124 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

27.813.2701-1068 - Melhoria na Estrutura Física na área Esportiva
02051 —4.4.90.51.00.00 -Obras e Instalações
01889 - Transferências Especiais R$ 126.928,29(Sup)

09 - SECRETARIA DE SAUDE

09.126 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

10.301.1001-2027 - Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde
02244 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01834 - Investimos Ambulância Ricardo Barros R$ 26.648,5 l(Sup)

02301 — 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros P.J.
01945 - PAP - Ricardo Barros	 R$ 73.396,29(Sup)

02303 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.
01954 - PAP - Portaria 9.870 - Elton Welter	 R$ 200.000,00(Exc)

02391 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
00500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde	 R$ 17.081,45(Sup)

02394 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01805 - Resolução 860/2022 -Equipamentos Atenção Primária.. R$ 16.400,00(Sup)

02396 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01933 — SESA - Resolução 1514/2025 — Equipamentos Ubs	 R$ 500.000,OO(Sup)

02398 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01919-Resolução SESA 1156/2025	 R$ 100.000,OO(Sup)

02399 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
01838-IOAF 1472/2023 Investimentos	 R$ 6.614,00(Supj

10.301.1001 -2030 — Fortalecimento da Politica de Farmácia

02441 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01839-1OAF 1472/2023-Custeio	 R$ 2.106,01(Sup)

10.304.1001-2031 Fortalecimento das Ações de Vigilância em Saúde
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02674 - 4.4.9052.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

01795 - Resolução SESA 808/2022	 R$3.411,79(Sup)

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801 -2018 - Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS
02872 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01940 - FNAS/Custeio — Vermelho Proposta, R$ 50.000,OO(Sup)

10.144-GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0801 -2021 - Assistência a Pessoa Idosa

02981 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

01840 — FIPAR - População Idosa Custeio R$ 15.630,75(Sup)

13 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

13.136- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

1 8.541.0801-2055 - Preservação e Recuperação Ambiental

03661 — 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros P.J.

01897 - Depósitos Judiciais Fundo Municipal de Meio Ambiente..R$ 15.897,86(Sup)

Art. 2° - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit
Financeiro e Excesso de arredadação de Dotações, conforme previsto no inciso I e II do
Parágrafo 1 ® do Artigo 43 da Lei Federal n® 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE 0500 R$ 17.081,45
FONTE 1919 R$ 100.000,00

R$ 3.411,79FONTE 1795

FONTE 1805 R$ 16.400,00
FONTE 1834 R$ 26.648,51
FONTE 1838 R$ 6.614,00
FONTE 1839 R$ 2.106,01
FONTE 1841 R$ 10.291,13
FONTE 1897 R$ 15.897,86

R$ 126.928,29FONTE 1889

FONTE 1840 R$ 15.630,75
FONTE 1945 R$ 73.396,29
FONTE 1933 R$ 500.000,00
FONTE 0052 R$ 4.699,51
FONTE 0065 R$ 48.309,21
FONTE 0107 R$ 1.769,57
FONTE 0501 R$ 107.020,14
FONTE 1940 R$ 50.000,00
FONTE 1847 R$ 13.994,15
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EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE 1954 R$ 200.000,00
FONTE 1918 R$ 226.100,00
FONTE 1921 R$ 270.750,00
FONTE 1847 R$ 271,76

Art. 3° - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que
sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4® - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1° de Fevereiro de 2026.

í. 3o/n;/
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

4


